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INTRODUÇÃO 

A implantação dos Cursos de Licenciatura em 

Educação do Campo no Brasil veio por meio de lutas 

do homem e da mulher do campo em busca de um 

ensino de qualidade que considere a sua realidade 

social, cultural, econômica e política. Sendo assim 

Rocha (2011) afirma que foram vários desafios que os 

movimentos sociais enfrentaram para se chegar à 

implantação das Licenciaturas em Educação do 

Campo, iniciadas pelos cursos de Pedagogia da Terra, 

tendo como objetivo a formação de docentes para as 

escolas do campo.  

Sendo assim, o PRP (Programa Residência 

Pedagógica) foi implantado em 2018 na Universidade 

Federal do Tocantins (UFT)/ Campus Arraias, 

localizada na região sudeste do Tocantins, em parceria 

com o Curso de Licenciatura em Educação do Campo 

habilitação Artes Visuais e Música.   

Neste sentido, o PRP proporciona ao discente 

de Licenciatura em Educação do Campo Artes Visuais 

e Música/Arraias -TO transmitir o seu conhecimento 

para as escolas campo, juntamente com o Estágio 

Curricular Supervisionado, possibilitando a 

articulação entre a teoria e a prática.  

Neste sentido, o PRP procura cumprir com o 

seu papel de acordo com a Lei 11.769/08 que torna o 

ensino de música obrigatório nas escolas de educação 

básica (BRASIL, 2008), não restrito ao item 

curricular, mas como uma das linguagens artísticas 

constantes no ensino de Artes, de acordo com a LDB 

9394/96. 

Para tanto, o Curso de Educação do Campo 

tem como objetivo formar profissionais, que tenham 

domínio dos conteúdos e a clareza crítica daquilo que 

ensina e faz. O PRP em consonância com o estágio 

possibilita aos seus residentes a experiência necessária 

para atuar no ensino de artes/música tornando-o um 

profissional capacitado, consciente, crítico e reflexivo 

naquilo que propõe ensinar. 

 

METODOLOGIAS E MATERIAIS  

Foi utilizada a pesquisa bibliográfica com 

abordagem qualitativa, definida como um tipo de 

investigação voltada para os aspectos qualitativos de 

uma determinada questão, isto é, que considera a parte 

subjetiva de um problema ou situação. Para 

fundamentar este estudo foram utilizados autores que 

abordam sobre o papel da educação musical como: 

Amui; Guimarães (2016), PPC do Curso de Educação 
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do Campo - Arraias-TO (2013), Romanelli (2016), 

nesta perspectiva Lakatos; Marconi (2003) discorrem 

sobre o tema de pesquisa.  

 

RESULTADOS E DISCUSSÃO 

Por meio do Curso de Educação do Campo e 

do PRP foram desenvolvidos vários trabalhos 

envolvendo os acadêmicos, preceptoras e alunos da 

escola campo, a Escola Estadual Girassol de Tempo 

Integral David Aires França (EEGTIDAF), em prol do 

bom desenvolvimento da música no contexto escolar.  

Vale salientar que os integrantes do PRP 

Arraias – TO realizaram estágio de música na unidade 

escolar (EEGTIDAF), no ensino fundamental na séries 

finais e no Ensino Médio. Neste sentido, foi uma 

experiência ímpar, na qual os residentes puderam 

transmitir aos alunos da escola campo o que haviam 

aprendido na academia.  

Segundo a BNCC, o Ensino Fundamental das 

séries finais e Ensino Médio são indispensáveis às 

interações e manifestações artísticas e culturais, 

nacional e internacionalmente, em diferentes 

circunstâncias podendo ocupar diversos espaços da 

escola.    

Segundo Pimenta e Lima (2010), estágio 

apresenta uma das etapas mais importantes na 

formação do discente em licenciatura, no qual cumpre 

as exigências da Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional (LDBEN) nº 9394/96. Neste sentido, essa 

formação constitui um campo especifico de 

intervenção profissional e prática social.   

A Lei nº 11.788 de 25 de setembro de 2008 

define que:  

Estágio é o ato educativo escolar supervisionado, 

desenvolvido no ambiente de trabalho, que visa à 

preparação para o trabalho produtivo de 

educandos que estejam frequentando o ensino 

regular em instituições de educação especial e 

dos anos finais do ensino fundamental, na 

modalidade de profissional da educação de 

jovens e adultos (BRASIL, 2008).   

Neste sentido, o estágio em música 

proporciona ao discente de Licenciatura em Educação 

do Campo Artes e Música/Arraias -TO transmitir o seu 

conhecimento por meio do estágio possibilitando a 

articulação entre a teoria e a prática.  

Sendo assim, a música apresenta várias 

particularidades, pois por meio da mesma percebe-se a 

melhoria da coordenação motora, sentido de pulsação, 

oralidade e lógico-matemático.  Para tanto, a música 

tem por objetivo no âmbito escolar acrescentar e 

facilitar o aprendizado do educando, pois instiga o 

indivíduo a ouvir de maneira reflexiva. Assim, a 

educação musical deve ser vista como um processo 

comum, permanente, progressiva e refletiva (PPC, 

2013, p. 33-34). 

Em cumprimento a esta proposta, o PRP e a 

UFT promovem eventos consecutivos nos quais os 

discentes, docentes e preceptoras participam 

ativamente primando pela formação de qualidade, seja 

no âmbito da UFT ou da escola campo. Sendo assim, 

a BNCC (2016) destaca o item curricular Artes e em 

especial no que se menciona as orientações à Educação 

Musical. 

 

CONCLUSÃO 

Pode-se afirmar que por meio da música, 

inúmeras áreas de conhecimento podem ser 

estimuladas. Sendo assim, o PRP e o Curso de 

Educação do Campo tem trabalhado em conjunto para 

que o ensino da música nas escolas possa ser firmado 

conforme as leis mencionadas e as diretrizes da 

BNCC.  

Porém a realidade que se encontra nas escolas 

é um ensino da música desenvolvido de forma 

superficial, por meio de imitações e repetições. Diante 

disto, o PRP e o Curso de Educação do Campo 

desenvolvem trabalhos nesta área. As aulas 

ministradas no curso enfatizam a essência do que é 

ensinar música.  
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